
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE,  23 DE FEVEREIRO  DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 035 
 



02  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 035 
____________________________________________________________________ 
 

  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 24  – (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Plácido  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO  
 
1.1.0.   De Subtenente 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Subten RRPM Mat. 604970-2, Almir Messias Marques – Constar nos 

assentamentos haver sido considerado invalido pela Junta Superior de Saúde PMPE: 
- Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, 
através da ata de saúde datada em 13 DEZ 2004. Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 313/2005/DP-4). 
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6.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
6.1.0.   Informação 

                 
O Centro de Assistência Social informa aos seus contribuintes que foi 

firmada parceria com o SENAC e estão sendo disponibilizadas vagas aos 
dependentes em diversos cursos daquele serviço, conforme quadro abaixo.   

 
Os servidores interessados deverão comparecer à Seção de Serviço 

Social deste Centro para efetuar a inscrição do dependente, ou para maiores 
esclarecimentos ligar para 3412-1817/1194. 
 

Curso Horário Nº vagas 
Depilação 09 às 12 horas 01 
Depilação 18 às 21h30 01 
Manicure/Pedicure 14 às 17 horas 01 
Massoterapia 09 às 12 horas 01 
Cabelereiro Tarde 01 
Recepção em Serviço de Saúde 07h30 às 11h30 01 
Francês 15 às 17 horas 01 
Inglês 9h30 às 11h30 01 
Espanhol 18 às 20 horas 01 
Italiano 09h30 às 11h30 01 
Serviços de Lanchonete 14h30 às 21h30 03 
Operador de Microcomputador Noite 01 
Operador de Microcomputador - 04 

Total de vagas 18 
 

(Nota nº 003/2005/SEC/CAS). 
 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem alteração) 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 
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3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 
3.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Concorrência nº 012/04, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo para o 
Centro Odontológico. Empresas Inabilitadas: 1) Bioline Ind. Com. LTDA. 2) 
Dentária Sulina LTDA. Abertura das Propostas:21 FEV 2005 às 10 horas 
OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata de Julgamento. 
Recife, PE, 11 FEV 2005. 

 
 

(Transcrita do DO nº 028, de 12 FEV 2005) 
 

4.0.0.   TRANSMISSÃO  DE  CARGO  DO  COMANDANTE  DO  CPC E 
            DOS  CHEFES  DOS  CSM/INT,  2ª  E  3ª  SEÇÕES DO ESTADO 
            MAIOR 

 
4.1.0.   Solenidade - Realização 

 
Realizar-se-á nesta Corporação, a solenidade de Transmissão dos 

Cargos de Comandante do Comando de Policiamento da Capital, do Ten-Cel PM 
Antônio Vieira de Araújo, para o Cel PM José Edson de Moura Morais, do Centro 
de Suprimento de Material de Intendência, do Ten-Cel PM, Euse José da Silva para 
o Ten-Cel PM, Antônio Vieira de Araújo, da Chefia da 3ª Seção do Estado Maior, 
do Maj PM Sebastião José Peregrino Gondim, para o Ten-Cel PM, José Antônio 
Neto e da 2ª Seção do Estado Maior, do Ten-Cel PM, Alexandre de Souza Brito, 
para o Maj PM Vlademir Gomes da Silva, conforme programação a seguir: 
 
Solenidade de Transmissão de Cargo 
 
- Data: 24 FEV 2005 (quinta-feira) 
- Hora: 10 horas 
- Local: Salão Nobre do QCG 
- Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs sediadas no Recife 
e Região Metropolitana. 
- Uniforme: Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A”, (túnica verde-cana com que- 
                    pe) sem espadas. 
                   Assistência: Oficiais  – 3º “B” (Camisa bege, platinas e quepe) 
 
(Nota nº 3ª EMG-002/2005). 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Tudo o que pedirdes em oração, crede que o tendes recebido, e tê-lo-eis. 

(Marcos 11:24) 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 117/GAB/SDS, de 04 FEV 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de veículos adquiridos pelo SENASP através do Processo n° 
08008.02073/2004, doados aos órgãos operativos da SDS(PMPE e PCPE), 
conforme Pregão Eletrônico nº 047/04: Bel. Alberto Carlos Paiva Monteiro, Maj 
PM Gilvan Inácio Sobral Filho e Cap PM Luciano Nunes da Silva. 

 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 118/GAB/SDS, de 10 FEV 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições, e atendendo solicitação contida no Ofício SERES nº 
035/2005,  

 
R E S O L V E: 
 
Lotar na Gerência da Penitenciária Professor Barreto Campelo – PPBC, 

da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES/SDS, o Sd PM Mat. 910561-1, 
Luiz Carlos Ribeiro da Silva. 

 
 

(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
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1.2.0.   Do Gabinete Civil 
 

Nº 090, de 14 FEV  2005 
  
A Chefe de Gabinete Civil,  no uso de suas atribuições, e tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,  
 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cap PM Marcos Vinícius Barros dos Santos, do Ten 
PM Fabrízio Dario de Sá Ferraz, para, no Crato - CE, no período de 15 a 23 FEV 
2005, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria, bem como do Sd PM 
Caetano Barbosa da Silva Neto, para conduzir os referidos oficiais. 

 
 

(Transcrita do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 
 
1.3.0.   Da Corregedoria Geral 

  
Nº 027/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

legais atribuições;  
 
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 2ª 

CPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 152/2004, Aconselhado o Sd Sgt RRPM 
Mat. 6787-3, Mário Antônio Pereira; nº 155/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
20390-4, Carlos Eduardo da Silva; nº 156/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 27999-
4, Moacir da Silva e nº 160/2004, Aconselhados o Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo 
Emiliano de Albuquerque, Cb PM Mat 12444-3, José Américo dos Santos, Cb 
RRPM Mat. 23324-2, José Luis de Carvalho e Sd RRPM Mat. 24989-0, Ubiratan de 
Assis, que trata de prorrogação dos prazos conclusivos dos ditos feitos, tendo em 
vista a necessidade de realização de diligências,  

 
R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 04 FEV 05, os prazos conclusivos dos 

ditos processos. R. P. C. Recife, 04 FEV 05.  
 

(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 FEV 2005. 
Conselheira Teresa Duere – Presidenta da 2ª Câmara em exercício 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 142/05 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0404865-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 4022, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 
NOV 2003, que, retificando o Ato nº 2377, do Governador do Estado de 
Pernambuco, publicado no Diário Oficial do Estado em 1º JUL 83, considerou 
Transferido para Reserva Remunerada, o Cap PM Mat. 602532-2, João Batista 
Ferreira da Silva, com a fundamentação legal constante no citado Ato, retroagindo 
os seus efeitos a 06 JUN 83, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Major, no valor de Cr$ 350.557,00 (trezentos e 
cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e cinqüenta e sete cruzeiros), moeda vigente à 
data da transferência, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
 

Soldo de Major PM, em 06 JUN 83     Cr$ 154.860,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30%   Cr$ 46.458,00 
Habilitação Policial Militar     Cr$ 62.259,00 
Adicional de Inatividade      Cr$ 86.980,00 
TOTAL       Cr$ 350.557,00 
 
 
 Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 FEV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 

 
 

(Transcritos do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 
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Soldo de 3º Sargento PM, em 08 OUT 73 (Data do Ato Primitivo) Cr$ 606,00 
Gratificação de Capacitação Profissional    Cr$ 272,30 
Gratificação de Moradia      Cr$ 151,50 
Gratificação de Exercício      Cr$ 121,20 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%   Cr$ 60,60 
Adicional de Inatividade-10%     Cr$ 121,20 
TOTAL       Cr$ 1.332,80 
 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 14 FEV 2005. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 135/05 - EMENTA: Legal a retificação da 

Portaria de reforma de policial militar, para a concessão de benefício não deferido 
na portaria  inicial.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº 
0404274-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 2601, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 
AGO 2004, que, retificando a Portaria-DPE nº 944, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 MAI 2002, considerou o Sd 
PM Mat. 13094-0, Edvaldo Campelo da Silva, Reformado por Incapacidade Física 
Definitiva, com a fundamentação legal constante na Portaria-SARE nº 2601, 
retroagindo os seus efeitos a 28 JUN 99, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 
960,30 (novecentos e sessenta reais e trinta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 28 JUN 99    R$ 107,51 
Gratificação de Capacidade Profissional- 96%   R$ 103,21 
Representação de Função (Grat. ref. encargo 
Posto/Graduação)      R$ 25,64 
Gratificação de Moradia- 95%     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício- 20%     R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 72,00 
Gratificação Adicional de Inatividade- 22%    R$ 95,04 
Gratificação de Incentivo- 403%     R$ 433,27 
TOTAL       R$ 960,30 
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Nº 028/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 5ª 

CPDPM, nos autos dos Conselhos nº 163, nº 168 e nº 169/2004, que tem como 
Aconselhados os Soldados PM Mat. 29515-9/2º BPM, Sérgio Venceslau da Silva, 
Mat. 21895-2/1º BPTran, Sílvio de Oliveira da Silva e Mat. 18085-8/3º BPM,  José 
Aírton Gomes, respectivamente, que versam sobre a prorrogação dos prazos iniciais, 
por 20 dias, a/c de 12 FEV 2005, em razão da necessidade de novas diligências, 

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife-PE, 10 FEV 2005.  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 029/2005/Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições legais;  
 
Considerando o despacho do 1º Membro da 4ª CPDPM, nos autos do 

CD nº 158/04-4ª CPDPM (imputado: Sd PM Mat. 12752-3, Divanildo Vicente 
Dias), que versa sobre a extinção do feito, sem julgamento de mérito, em razão da 
necessidade de obter informações junto à PMPE sobre prática, em tese, de crimes 
militares pelo imputado, constante da informação inserida aos autos, prestada pelo 
então Comandante do 11º BPM e não incluídos na Portaria inaugural;  

 
 
Considerando que as faltas ao serviço, objeto da Portaria inaugural da 

lavra do Comandante Geral da PMPE, são atinentes ao período do movimento 
grevista deflagrado por PPMM no ano de 2000;  

 
 
Considerando que neste último caso, existe posicionamento firmado 

entre o Comando da PMPE e esta Corregedoria, no sentido de fatos atinentes à falta 
ao serviço, apenas, naquele período, serem objeto de apuração em sede de 
sindicância, no âmbito da Corporação, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Deferir, em parte, o pedido, suspendendo a tramitação daquele 

processo, a/c de 10 FEV 05, até que ocorra definição do tema pelo ilustre 
Comandante Geral da PMPE, em face do disposto no Dec. Estadual 3.639/75;  
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II - Os autos permanecerão sob a guarda da Comissão. P.R.C. Recife-
PE, 10 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 030/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor da Comunicação Interna nº 003/05 – 6ª CPDPM, 

de 10 FEV 05, referente ao CD nº 150/04, Aconselhados o Sgt PM Mat. 10522-8/ 
BPChoque, Damião Rodrigues da Silva Filho, Sgt RRPM Mat. 05463-1, Severino 
Carlos de Lima, Sgt PM Mat. 06549-8/BPChoque, Ramoquides Luiz de França, Sgt 
PM Mat. 10189-3/17º BPM, Moacir Pedro da Silva, Sgt PM Mat. 22731-5/BPRp, 
Maria Leonilde da Silva Gomes, Sd PM Mat. 20017-4/CIPOMA, Ronaldo 
Alexandre da Silva e o Sd PM Mat. 21575-9/16º BPM, Wilson Jordão Costa, e do 
CD nº 151/04, Aconselhado o Sd PM Mat. 26158-0/7º BPM, Sérgio Marcelino da 
Silva, que trata da prorrogação por mais 20 dias, do prazo conclusivo daqueles 
Conselhos, a/c de 11 FEV 05, tendo em vista a necessidade de realização de atos 
procedimentais nos presentes processos, necessários as suas elucidações, inclusive 
alegações finais;  

 
Considerando que a correta instrução dos feitos não deve ficar adstrita, 

apenas, ao curto lapso de Conselho de Disciplina;  
 
 
Considerando que a medida não ofende ao disposto no Art. 5º, Inciso 

LV da CF/88,  
 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife, 10 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 031/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor da Comunicação Interna nº 004/05 – 6ª CPDPM, 

de 10 FEV 05,  referente ao CD nº 170/04, Aconselhado o Sd PM Mat. 27493-3/12º 
BPM,  Bartolomeu    Severino   dos   Santos,   do   CD  nº  171/04,  Aconselhado   o 
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1.4.0.   Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 135/CG/PMPE, de 10 FEV 2005 
 
           EMENTA: Agrega Policial Militar, com estabilidade, por haver  
                             cometido Crime de Deserção 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições;  
 
Considerando o que preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei 
Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Agregar, a/c de 19 JAN 2005 (data em que consumou o Crime de 

Deserção), provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Sd PM Mat. 
20390-4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva, filho de Maria da Luz da Silva, tendo 
em vista se tratar de praça com estabilidade assegurada e haver consumado o crime 
de deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no 
que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares);  

 
 
II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências na 

esfera de suas atribuições.  
 

(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
 

2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 124/05 - EMENTA: Legal a retificação de 

Portaria para a concessão de benefício não deferido no ato inicial. Vistos, relatados 
e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0302931-1. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do 
Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria SARE nº 
1925, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 08 JUL 2003, que, retificando a Portaria nº 862, do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e o Ato n° 3091, de 08 OUT 
73, reconsiderou, “Ex -Officio”, o Sd RRPM Mat. 608833 -3, Severino Francisco da 
Silva, com a fundamentação legal constante na Portaria-SARE nº 1925, retroagindo 
os seus efeitos a 08 OUT 73, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de Cr$ 1.332,80 (um mil, 
trezentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta centavos), moeda vigente à data da 
reforma, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Nº 033/2005/Cor. Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições;  
 
Considerando o teor do Ofício nº 003/2005 – 1ª CPDPM/CJ, de 10 FEV 

05, da lavra do Presidente da 1ª CPDPM/CJ, solicitando prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos dos Conselhos de Justificação a que foram submetidos os 
seguintes Oficiais: CJ nº 016/2004 - 1º Ten PM Petrônio Geraldo do Rego Valença; 
CJ nº 017/2004 - 1º Ten PM Edson Gomes da Silva e CJ nº 018/2004 - 2º Ten PM 
Alexandre Vasconcelos de Queiroz, em razão da necessidade de complementação da 
instrução, apresentação de alegações finais pela Defesa e elaboração do Relatório 
pela Comissão Processante;  

 
Considerando que o pedido não ofende ao teor do Inciso LV, do Art. 5º, 

da Constituição Federal;  
 
 
Considerando, finalmente, o curto lapso de vida de Conselhos de 

Justificação,  
 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, prorrogando cada um daqueles Conselhos pelo prazo de 

20 dias, a/c de 07 FEV 05. R.P.C. Recife, 10 FEV 05.  
 
 

(Transcrita do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 
 

1.3.1.   Errata 
 

Na Portaria nº 905/2004/Cor. Ger./SDS, DOE nº 245, de 31 DEZ 04, 
atinente à suspensão dos PAD’s nº 074 e nº 90/2004: 

 
Onde se lê;  
 
“a/c de 03 JAN 04”  
 
Leia-se:  
 
“a/c de 03 JAN 05”  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
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Sd PM Mat. 22027-2/15º BPM, Paulo Emir dos Santos, do CD nº 172/04, 
Aconselhado o Sd PM Mat. 19670-3/19º BPM, Alexandre Inácio da Silva e do CD 
nº 173/04, Aconselhado o Sd PM Mat. 27390-2/Ajudância Geral, Edmilson Amaro 
da Silva, que trata da prorrogação, por 20 dias, do prazo conclusivo daqueles 
Conselhos, a/c  de 12 FEV 05, tendo em vista a necessidade de realização de atos 
procedimentais nos presentes processos, necessários as suas elucidações, inclusive 
alegações finais,  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife, 10 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 032/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 3ª 

CPDPM, nos autos dos CDs nº 145/2004 (Acusado: Cb PM Luiz Pio Francisco 
Filho), nº 148 (Acusados: 1º Sgt PM José Roberto Alódio Silva e 2º Sgt PM Jorge 
Luiz Tomás da Costa), nº 180 (Acusado: Sd PM José Carlos de Souza) e nº 196 
(Acusado: Sd PM Misael das Neves) que versam sobre a suspensão dos ditos 
Conselhos no período de 15 a 20 FEV 2005, em razão da viagem a vários 
municípios do interior do Estado, visando instruir os CD’s nº 153/04 e nº 165/04, 
bem como pela prorrogação do prazo conclusivo do dito CD nº 165/04 (Acusado: 
Sgt PM Romério Vitorino da Vasconcelos), por 20 (vinte) dias, a/c de 13 FEV 05, 
em razão da necessidade de realização de diligências e inquirição de testemunhas, 
atos a serem realizados nos Municípios de Brejo da Madre de Deus, Taquaritinga do 
Norte e Santa Cruz do Capibaribe-PE;  

 
Considerando o curto lapso de vida inerente a Conselhos de Disciplina e 

que a prorrogação pretendida está sob o amparo do Decreto Estadual nº 3.639/75, 
inexistindo prejuízo, em ambos os casos, ao disposto no Art. 5º, LV, da CF/88, 

 
R E S O L V E:  
 
I - Deferir os pedidos de suspensão da tramitação dos CDs nº 145, nº 

148, 180 e 196/04, nos termos propostos; II - Deferir o pedido de prorrogação do 
CD nº 165/04, nos termos supra-referidos. R.P.C. Recife, 11 FEV 05. 

 
(Transcrita do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 
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Nº 033/2005/Cor. Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições;  
 
Considerando o teor do Ofício nº 003/2005 – 1ª CPDPM/CJ, de 10 FEV 

05, da lavra do Presidente da 1ª CPDPM/CJ, solicitando prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos dos Conselhos de Justificação a que foram submetidos os 
seguintes Oficiais: CJ nº 016/2004 - 1º Ten PM Petrônio Geraldo do Rego Valença; 
CJ nº 017/2004 - 1º Ten PM Edson Gomes da Silva e CJ nº 018/2004 - 2º Ten PM 
Alexandre Vasconcelos de Queiroz, em razão da necessidade de complementação da 
instrução, apresentação de alegações finais pela Defesa e elaboração do Relatório 
pela Comissão Processante;  

 
 
Considerando que o pedido não ofende ao teor do Inciso LV, do Art. 5º, 

da Constituição Federal;  
 
 
Considerando, finalmente, o curto lapso de vida de Conselhos de 

Justificação,  
 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, prorrogando cada um daqueles Conselhos pelo prazo de 

20 dias, a/c de 07 FEV 05. R.P.C. Recife, 10 FEV 05.  
 

(Transcrita do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 
 

1.3.1.   Errata 
 

Na Portaria nº 905/2004/Cor. Ger./SDS, DOE nº 245, de 31 DEZ 04, 
atinente à suspensão dos PAD’s nº 074 e nº 90/2004: 

 
Onde se lê;  
 
“a/c de 03 JAN 04”  
 
Leia-se:  
 
“ a/c de 03 JAN 05”  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 

23 DE FEVEREIRO DE 2005   07 
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Sd PM Mat. 22027-2/15º BPM, Paulo Emir dos Santos, do CD nº 172/04, 
Aconselhado o Sd PM Mat. 19670-3/19º BPM, Alexandre Inácio da Silva e do CD 
nº 173/04, Aconselhado o Sd PM Mat. 27390-2/Ajudância Geral, Edmilson Amaro 
da Silva, que trata da prorrogação, por 20 dias, do prazo conclusivo daqueles 
Conselhos, a/c  de 12 FEV 05, tendo em vista a necessidade de realização de atos 
procedimentais nos presentes processos, necessários as suas elucidações, inclusive 
alegações finais,  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife, 10 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 027, de 11 FEV 2005) 
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Nº 032/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 3ª 

CPDPM, nos autos dos CDs nº 145/2004 (Acusado: Cb PM Luiz Pio Francisco 
Filho), nº 148 (Acusados: 1º Sgt PM José Roberto Alódio Silva e 2º Sgt PM Jorge 
Luiz Tomás da Costa), nº 180 (Acusado: Sd PM José Carlos de Souza) e nº 196 
(Acusado: Sd PM Misael das Neves) que versam sobre a suspensão dos ditos 
Conselhos no período de 15 a 20 FEV 2005, em razão da viagem a vários 
municípios do interior do Estado, visando instruir os CD’s nº 153/04 e nº 165/04, 
bem como pela prorrogação do prazo conclusivo do dito CD nº 165/04 (Acusado: 
Sgt PM Romério Vitorino da Vasconcelos), por 20 (vinte) dias, a/c de 13 FEV 05, 
em razão da necessidade de realização de diligências e inquirição de testemunhas, 
atos a serem realizados nos Municípios de Brejo da Madre de Deus, Taquaritinga do 
Norte e Santa Cruz do Capibaribe-PE;  

 
Considerando o curto lapso de vida inerente a Conselhos de Disciplina e 

que a prorrogação pretendida está sob o amparo do Decreto Estadual nº 3.639/75, 
inexistindo prejuízo, em ambos os casos, ao disposto no Art. 5º, LV, da CF/88, 

 
R E S O L V E:  
 
I - Deferir os pedidos de suspensão da tramitação dos CDs nº 145, nº 

148, 180 e 196/04, nos termos propostos; II - Deferir o pedido de prorrogação do 
CD nº 165/04, nos termos supra-referidos. R.P.C. Recife, 11 FEV 05. 

 
(Transcrita do DO nº 029, de 15 FEV 2005) 


